
INDICAÇÃO Nº 
4609
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que garanta o transporte escolar aos alunos do 6 ano do Ensino Fundamental e aos estudantes do Ensino Médio da Fundação Antonio Antonieta Cintra Gordinho, localizada no município de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

A garantia ao direito de transporte para os estudantes de baixa renda, para o deslocamento de suas residências até a fundação onde obtém para qualificação profissional, é indispensável para o pleno exercício da cidadania no tocante à garantia à educação

A prefeitura municipal de Jundiaí não arcará, em 2014, com as despesas do transporte escolar para as crianças que ingressarem no 6º ano e seguintes do Ensino Fundamental, ou que estiverem cursando o Ensino Médio, os quais serão penalizados pela solução de continuidade de suas formações pela falta de transporte escolar; motivo pelo qual indico que seja acolhido este pedido.

A fundação hoje atende 388 alunos, dentre os quais 268 ficarão sem o transporte escolar a partir de 2014. Estes estudantes têm faixa etária que varia de 11 a 17 anos e estão cursando do 6° ao 9° do Ensino Fundamental e Ensino Médio também, e, ainda, cerca de 11 alunos do Ensino Médio que cursam o técnico.

Estas crianças e adolescentes de baixa renda, que estudam na Fundação Antonio Antonieta Cintra Gordinho, localizada no Bairro Eloy Chaves, em Jundiaí – SP, estão focados em obter qualificação técnica que os prepare adequadamente para ingresso no Mercado de Trabalho, em razão de que, sem a garantia do transporte que os leve de suas casa até a unidade de ensino técnico em referência, estarão impedidos de darem continuidade à jornada letiva. 

O investimento aproximado  para que se assegure o transporte destes estudantes gira em torno de R$ 66,00 por aluno aluno, o que representa  um montante de R$ 17.688,00 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e oito Reais) para que se garanta que estes 268 alunos continuem suas formações técnicas, evitando assim a evasão escolar e focando na qualidade deste ensino de qualificação profissional, tão importante para esta geração. Destarte, reputo de alta relevância o atendimento do pedido ora encaminhado e solicito que seja atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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